
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ SP

LUIZ FERNANI)O MACHADO, Prefeito do Município de Jundiaí, Estado
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta do Processo Administrativo
ri l B = 2 ---=nn==w=====--n===== --nnw== = --=n=w=== =-n====== ==w=====------n==== =

DECRETA

CAPITULO l
DAS DISPOSIÇOES GERAIS

Seção l
Das Definições

Art. I' Ficam estabelecidas normas de identificação, gerenciamento, uso e
controle da frota de veículos oficiais da Administração Direta, em conformidade com o disposto
neste Decreto, observando-se os princípios constitucionais e legais da Administração Pública e
a legislação respectiva.

Art. 2' Para efeito deste Decreto, ficam estabelecidas as seguintes definições

1 - Chefe da Divisão de Administração de Suprimentos e Logística: nomeado
por portaria, com fomlação superior compatível com as atribuições da área, responsável pela
Divisão de Administração de Suprimentos e Logística, exerce, entre outras funções
estabelecidas no Regimento Interno da Unidade de Gestão de Administração e Gestão de
Pessoas - UGAGP:

a) administração de toda a estrutura relacionada à frota da Administração
Direta;

b) coordenação das ações que visem ao controle das documentações,
manutenções e uso dos veículos componentes da frota de veículos oHlciais do Município;

c) elaboração de relatórios destinados ao controle geral dos veículos e à
eficiência da frota;

d) orientação e supervisão direta do trabalho executado por todos os Gestores
de Frota de cada Unidade de Gestão, bem como o Gestor da Frota do Paço Municipal;

e) alimentação do sistema de informática específico;

f) prestação de informações sobre a frota da Administração Direta aos órgãos
de controle intemos e extemos.

11 - chefe imediato ou chefia imediata: chefe direto/imediato de cada servidor
público municipal;
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111 - condutor/motorista: servidor público municipal apto a conduzir veículos
leves e/ou pesados, motocicletas e a operar máquinas, cujo cargo, em sua especificação no
Plano de Cargos, Salários e Vencimentos do Município de Jundiaí, contenha a exigência de
habilitação para contratação ou aquele para o qual sda concedida a "Autorização para Dirigir
Veículo Oficial'' pelo Gestor da Unidade e/ou pela UGAGP, hipótese em que deverá ser
portador de Carteira Nacional de Habilitação - CNH no mínimo da categoria equivalente ao
veículo conduzido;

lv
Município de Jundiaí;

deslocamento utilização do veículo oficial dentro dos limites do

V - diário de bordo: documento no qual são registrados, pelo
condutor/motorista, os fatos referentes ao deslocamento e/ou viagem e todas as ocorrências do
percurso;

VI - Divisão de Administração de Suprimentos e Logística: setor que, dentre
outras funções, é responsável por gerir a frota da Administração Direta, no sentido de coordenar
as ações que visem ao controle de documentação, manutenção e uso adequado dos veículos,
sendo o local onde o Chefe da Divisão agua;

Vll - frota de veículos oHlciais do Município: o conjunto de veículos leves,
pesados, máquinas e motocicletas, sejam de propriedade da Administração Direta, cedidos ou
objeto de contratos de locação, utilizados pelo Município;

Vlll - gestor da frota de Unidade de Gestão: nomeado por portaria e
responsável direto pelos veículos leves, pesados, máquinas e/ou motocicletas utilizados pela
respectiva Unidade, incluindo o diário de bordo, utilização, manutenção, registro de
ocorrências, bem como pelo gerenciamento da solicitação para uso de veículo e pela definição
do condutor/motorista e do veículo para atendimento da demanda, garantindo a execução do
deslocamento/viagem condicionado à disponibilidade de veículo e condutor/motorista;

IX - Chefe da Seção de Controle de Frota do Paço Municipal/Gestor da Frota
do Paço Municipal: nomeado por portaria e responsável direto pelos veículos leves, pesados,
máquinas e/ou motocicletas da frota do Paço Municipal, sob a gestão da UGAGP, incluindo
diário de bordo, utilização, manutenção, registro de ocorrências, bem como pelo gerenciamento
da solicitação para uso de veículo e pela definição do condutor/motorista e do veículo para
atendimento da demanda, garantindo a execução do deslocamento/viagem condicionado à
disponibilidade de veículo e condutor/motorista;

X - solicitação para uso de veículo: realizada na /n/une/, em endereço
eletrânico específico;

XJ - solicitante: servidor público municipal que promove a solicitação do
veículo oficial para si ou para outro agente/servidor mediante delegação, para o desempenho de
funções públicas.

Xll viagem: qualquer deslocamento que ultrapasse os limites do Município
de Jundiaí
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Seção ll
Da Identificação dos Veículos Oficiais

Art. 3' A frota oficial do Município, soam próprios, cedidos ou locados, será
identificada de acordo com as características deHlnidas como padrão, observados os /amou/ó

disponibilizados pela Unidade de Gestão de Inovação e Relação com o Cidadão, em
conformidade com a legislação pertinente.

Art. 4' Os veículos de propriedade do Município, obrigatoriamente, terão
placas oficiais de acordo com os modelos estabelecidos pelo Conselho Nacional de Trânsito
(CONTRAN), bem como portarão seu número de património afixado na coluna lateral esquerda
do veículo.

Parágrafo único. Nos veículos, motocicletas e máquinas em que não for
possível a fixação do número de património na coluna lateral esquerda, esta deverá ocorrer em
outro local visível e seguro.

Art. 5' Os veículos locados terão placas convencionais dos veículos não
oficiais, seguindo as demais orientações constantes do processo de contratação.

g ]" Quando da assinatura do contrato de locação, a Unidade de Gestão
contratante deverá comunicar a Divisão de Administração de Suprimentos e Logística e enviar
cópia, em arquivo digital, do instrumento e da documentação dos veículos locados, para que
sqa providenciado o número do prefixo.

g 2' Caso o objeto da locação seja veículo acompanhado de motorista, além
da obrigação objeto do $ 1' deste artigo, a Unidade de Gestão encaminhará os documentos do
motorista à Divisão de Administração de Suprimentos e Logística, para cadastro.

Art. 6' Os veículos da frota oficial serão; na medida do possível, equipados
com sistema de rastreamento por satélite - GPS.

Parágrafo único. As Unidades de Gestão realizarão, oportunamente, a
análise de impacto orçamentário-nlnanceiro e adotarão as demais providências necessárias ao
atendimento do previsto no capta/ deste artigo.

Art. 7" A UGAGP publicará na Imprensa Oficial do Município e
disponibilizará no sítio eletrõnico da Prefeitura de Jundiaí, no Portal da Transparência, até 3 1
dejaneiro de cada ano, a relação atualizada de veículos leves, pesados, motocicletas e máquinas,
próprios, cedidos ou locados, que compõem a frota.

CAPITULO ll
DO GERENCIAMENTODE VEÍCULOS

Seção l
Do Uso, da Solicitação e da Guarda
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Art. 8' Os veículos que integram a frota de veículos oficiais do Município
serão utilizados, exclusivamente, em razão ou no exercício do cargo, emprego ou função
pública, para atendimento das necessidades do serviço público, cuja solicitação deverá ser
realizada de acordo com as regras desta Seção.

! I' A solicitação para uso dos veículos oHlciais da bota oficial do Paço
Municipal, para deslocamento dentro dos limites do Município de Jundiaí, será devidamente
registrada na /n/une/, preferencialmente com l (um) dia de antecedência, devendo constar as
seguintes informações:

1 - identificação do usuário;

11 local de origem e de destino com endereço completo;

111 - justinjcativa do uso;

IV - data e horário de partidas

V - data e horário de retorno;

VI - disponibilização de verba de adiantamento para refeição do motorista e
para estacionamento, se for o caso;

Vll outras intomlações j ulgadas necessárias

g 2' A solicitação para viagens intermunicipais e interestaduais será
devidamente registrada na /n/une/, preferencialmente com antecedência mínima de 48
(quarenta e oito) horas, precedida de autorização do Diretor ou Gestor responsável pela Unidade
a que pertença o solicitante. Após análise da solicitação, o Chefe imediato da Seção de Controle
de Frota comunicará ao solicitante, preferencialmente com antecedência de 24 (vinte e quatro)
horas da data da viagem, o deferimento ou não dela.

g 3' As Unidades de Gestão que não utilizam a frota oficial do Paço Municipal
deverão estabelecer procedimentos próprios para solicitação de uso de seus veículos com
prazos, níveis de liberação e outros controles julgados oportunos, conforme as nomlas gerais
estabelecidas por este Decreto.

Art. 9' Os veículos integrantes da frota de veículos oficiais do Município
estarão disponíveis para deslocamento/viagem de segunda a sexta-feira, obedecendo o horário
de funcionamento do setor responsável.

g I' O uso dos veículos integrantes da frota de veículos oficiais fora dos dias
e horários de funcionamento de que trata o cczpz//, Hlcará condicionado à autorização do Gestor
da Unidade ou de autoridade com atribuição delegada, mediante justificativa.

$ 2' O uso de veículos integrantes da frota de veículos oficiais em horários
extraordinários, após autorizado, deverá ser solicitado de acordo com o disposto no art. 8' deste
Decreto e o atendimento da demanda ocorrerá conforme a disponibilidade de veículo e/ou
condutor/motorista.
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g 3' A eventual realização de horas extraordinárias, pelos
condutores/motoristas, deverá observar as condições, procedimentos, limites e vedações
dispostas em normalização específica.

Art. 10 - Em caso de desistência do uso do veículo, o solicitante deverá
realizar o cancelamento junto à /n/une/

Art. l l - Os veículos leves, pesados, motocicletas e máquinas integrantes da
frota oficial, quando não estiverem sendo utilizados nos termos deste Decreto, deverão ser
recolhidos em garagens oficiais indicadas pelo Gestor de Frota, devidamente estacionados e
fechados, não podendo ser retirados ou movimentados sem prévia solicitação, sob pena de
responsabilidade administrativa, civil e/ou penal.

$l' As chaves deverão ser entregues ao Gestor de Frota ou responsável,
viabilizando eventual manutenção e abastecimento, quando não estiverem sendo utilizados.

g2' Os veículos leves, pesados, motocicletas e máquinas integrantes da frota
oficial não poderão pernoitar fora das garagens oficiais, exceto em situação de imperiosa
necessidade de serviço, de caso fortuito ou de força maior, desde que sem ânus ao Município e
mediante prévia e justificada autorização de superior hierárquico.

Seção ll
Das Vedações

Art. 12 - Fica expressamente proibida a utilização de veículo oficial em
desacordo com a Seção 1, do Capítulo ll deste Decreto, bem como em desconformidade com as
normas de trânsito, inclusive, as previstas na Lei n' 9.503, de 23 de setembro de 1997, do
Código de Trânsito Brasileiro (CONTRAN).

Parágrafo único. Fica expresso e igualmente vedado

1 - utilizar veículo oficial que não esteja em perfeito estado de funcionamento;

11 - utilizar veículo oficial sem portar a documentação e os equipamentos
exigidos por lei;

111 utilizar veículo oficial sem prévia e aprovada solicitação;

lv permitir a condução de veículo oficial por pessoa não autorizada;

V alterar o veículo oficial ou o património nele instalado comprometendo
o seu uso;

VI - ter conduta pessoal no veículo oficial ou fora dele que possa expor
negativamente ou gerar responsabilidades à Municipalidade;

Vll - atirar objetos pelas janelas do veículo oficial, estando ele parado ou em
movimento;
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Vlll fumar no interior do veículo oficial, estando ele parado ou em
movimento;

lx
proibidas por lei;

fazer uso ou transporte de bebidas alcoólicas e outras substâncias

X colar adesivos particulares em qualquer parte do veículo oficial;

XI - retirar adesivos de padronização da frota ou número de identificação do
veículo oficial sem autorização;

Xll - deslocar-se com o veículo oficial por itinerários não indicados na
solicitação aprovada, salvo em caso de emergência;

Xlll - utilizar veículo oficial para atendimento de interesses particulares, sot)
quaisquer pretextos, incluindo caronas e transporte de oUetos pessoais;

Xlv
interesse público.

utilizar veículo oficial em outras situações que não caracterizam

Seção lll
Do Controle de Consumo, Abastecimento e Manutenção

Art. 13 - O veículo deve ser encaminhado para abastecimento no posto de
combustível próprio do Paço Municipal ou em local indicado, sendo que o Chefe da Seção de
Abastecimento deverá seguir os procedimentos estabelecidos para o abastecimento, em
conformidade com as normas de segurança aplicáveis, promovendo os registros necessários.

Art. 14 - As Unidades de Gestão são responsáveis pelas manutenções
preventivas e corretivas de seus respectivos veículos.

$ 1' As manutenções preventivas visam a !-nanter os veículos em perfeitas
condições de uso e f\incionamento, bem como a redução de gastos relativos à manutenção
corretiva. No caso de veículos novos e seminovos, que estejam em garantia, a
revisão/manutenção deverá ser realizada em concessionária/revenda autorizada pelo fabricante,
e nas datas e quilometragens estipuladas no manual do proprietário.

g 2' As manutenções corretivas deverão ser feitas mediante autorização
prévia do Gestor de Frota da Unidade de Gestão a qual o veículo pertença.

Art. 15 - A UGAGP fará anualmente a apuração do custo operacional dos
veículos oHlciais, visando a identi ficar os passíveis de reparos(recuperáveis), os antieconâmicos
ou irrecuperáveis (sucatas), os ociosos, e os comprovadamente alienáveis.

$ 1' Para os Hino do capa/ deste artigo, cada Unidade de Gestão manterá e
encaminhará relatório atualizado de seus respectivos veículos, quando solicitado.

g 2' A apuração prevista no capz{/ deste artigo deverá se basear em critérios
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económicos e técnicos, inclusive os relativos à proteção do meio ambiente.

Art. 16 - A UGAGP procederá ao desfazimento de veículos oficiais
classificados como antieconõmicos ou irrecuperáveis (sucatas) e dos comprovadamente
alienáveis.

Art. 17 - O veículo oficial classificado como antieconõmico ou irrecuperável
(sucata) ou comprovadamente alienável será alienado após a devida baixa patrimonial.

Art. 18 - A cessão, a doação ou a alienação serão realizadas nos termos das
exigências legais e regulamentares pertinentes.

CAPITULO lll
DAS OBR]GAÇOES E RESPONSABILIDADES

Seção l
Do Chefe da Divisão cle Administração de Suprimentos e Logística

Art. 19 - São obrigações do Chefe da Divisão de Administração de
Suprimentos e Logística, com relação à frota, além das demais atribuições definidas em
Regimento Intemo da UGAGP e no art. 2', incisa 1, deste Decreto:

] - estudar e propor critérios para classificação dos veículos, segundo suas
características técnicas e serviços a que se destinam;

11 - elaborar e analisar programas de complementação, renovação e
readequação das frotas;

111 - elaborar normas relativas à administração dos transportes internos;

IV - manter registros das quantidades dos veículos oficiais, incluindo os
próprios, os cedidos e os locados;

V - manter controle dos veículos substituídos, de acordo com os programas
de renovação, e providenciar a alienação deles, diretamente ou através de terceiros, nos termos
da lei;

VI - estudar e emitir parecer formal sobre propostas de transformação de
veículos para fins de mudança de características, nos termos da lei;

Vll - manter cadastro atualizado dos veículos oficiais e focados e cedidos, em
parceria com as Unidades de Gestão, de forma a poder identificar os órgãos detentores e os
usuarios;

Vlll - gerenciar o sistema eletrõnico de cobrança de tarifas de pedágios dos
veículos que fazem o seu uso;
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IX - manter atualizada a documentação dos veículos oficiais da frota da
Administração Direta do Município;

X - promover o emplacamento e o licenciamento dos veículos oficiais e
providenciar a renovação do licenciamento anual dos veículos oficiais em tempo hábil,
obedecendo o calendário estabelecido pelo Conselho Nacional de Trânsito (CONTRAN);

XI - estabelecer as rotinas de acompanhamento e desembaraço, junto aos
órgãos de trânsito, de todas as ocorrências envolvendo veículos oficiais da frota da
Administração Direta;

Xll - tomar providências imediatas sempre que apontada alguma
irregularidade pelo condutor/motorista e/ou responsável;

Xlll encaminhar as identificações de infratores aos órgãos de trânsito
competentesl

XIV - comunicar ao Gestor da Unidade toda e qualquer irregularidade
decorrente da utilização de veículo da frota oficial da Administração Direta, inclusive a devida
apuração de responsabilidades;

XV - manter controle de andamento dos processos relativos às irregularidades
verificadasl

XVI promover as autorizações especiais de tráfego junto aos órgãos
competentes;

XVll - providenciar a "Autorização para Dirigir Veículo Onlcial", em
conjunto com a Unidade de Gestão demandante, quando solicitado, mantendo um acurado
cadastro de todas as autorizações emitidas, bem como suas respectivas validades;

XVlll - encaminhar à Divisão de Património Mobiliário, Imobiliário e
Leilões Públicos e à Controladoria Geral do l\'município, até 3 1 de dezembro de cada exercício,
o inventário da frota de veículos oficiais da Administração Direta;

XIX - executar outras atribuições afins

Seção ll
Do Gestor de Frota

Art. 20 - São obrigações dos Gestores de Frota das Unidades de Gestão

1 - manter cadastro atualizado dos veículos oficiais, sejam próprios, cedidos
e/ou locados, observando o seguinte:

a) no caso de veículos próprios ou cedidos, registrar: marca, tipo e modelo,
número do ''chassi'', do certificado de propriedade, da placa ou prefixos e do património, preço
da aquisição, despesas com reparação e manutenção e registros de utilização;




